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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA 04 

DE MARÇO DE 2026, SOB A PRESIDÊNCIA 

DO VEREADOR ADILSON RODRIGUES 

PEREIRA. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de março do ano de 

dois mil e vinte e seis, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, reuniu-se a 

Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Leandro Libardi, nº 25, 1º Pavimento, Bairro 

Boa Vista, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador Adilson 

Rodrigues Pereira. A princípio, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário, Vereador 

Kildrem Cao, que fizesse a chamada nominal dos Vereadores, assim como o registro em 

livro próprio. Presentes os Vereadores: Adenilson Rosa Neves, Adilson Rodrigues 

Pereira, Angela Maria Camporez Mação, Cassimiro Jose Brumatti, Cláudio Bins, 

Edivania Demoner, Kildrem Cao, Marinalva dos Santos Rosa e Neuci José Vial. 

Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos 

trabalhos. Ato contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da 

Sessão anterior em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor 

Presidente solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes: Projeto de Lei nº 

002/2026, de autoria do Vereador Adilson Rodrigues Pereira, apoiado pela Vereadora 

Edivania Demoner, que “Dispõe Sobre a Proibição da Execução de Músicas com 

Conteúdo Impróprio em Veículos de Entretenimento Infantil, no Município de Vila 

Valério/ES e Dá Outras Providências”; Moção nº 01/2026, de autoria do Vereador Neuci 

José Vial, “Moção de Aplausos em Homenagem ao Dia Internacional da Mulher, 

Celebrado em 08 de Março”; Requerimento de Informação nº 03/2026, de autoria da 

Vereadora Edivania Demoner, que Requer ao Prefeito Municipal, o seguinte: “1 - Que 

encaminhe cópia integral do Processo Administrativo nº 1575/2022 (Tomada de Preços 

nº 4/2022), que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a 

execução da obra de urbanização da Avenida Beira-Rio, Bairro Boa Vista, Sede do 

Município de Vila Valério/ES, incluindo as notas fiscais, medições e pagamentos 

realizados à Empresa Contratada; 2 - Que encaminhe cópia integral do Processo 

Administrativo nº 1292/2025 (Concorrência Presencial nº 2/2025), que tem como objeto 

a Contratação de empresa especializada para a execução da 2ª (segunda) Etapa da 
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Obra de Urbanização da Avenida Beira-Rio (Trecho da Rua Dinês Daré Borba até a Rua 

Edu Strey), no Bairro Boa Vista, Sede do Município de Vila Valério-ES, incluindo as 

notas fiscais, medições e pagamentos realizados à Empresa Contratada. Neste 

momento, o Senhor Presidente indagou aos Senhores se desejam discutir a matéria. Não 

havendo nenhum interessado em discuti-la, o presente Requerimento foi aprovado por 

aclamação; Indicação nº 02/2026, de autoria do Vereador Kildrem Cao, que solicita ao 

Prefeito Municipal a seguinte providência: “Instalar, por meio da secretaria competente, e 

após a realização de estudo técnico, redutor de velocidade na Rua Clodoaldo 

Hoffmann, nas proximidades do Cemitério Municipal, no Bairro Centro, deste 

Município”; Indicações nº 03 e 04/2026, de autoria do Vereador Neuci José Vial, que 

solicita ao Prefeito Municipal as seguintes providências: “Envidar os esforços 

necessários, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, para a implantação da 

coleta de exames laboratoriais de sangue nas Unidades de Saúde situadas no interior 

do Município de Vila Valério, mediante a organização de cronograma periódico de 

atendimento às comunidades rurais; “Promover a oferta de cursos profissionalizantes 

voltados às mulheres, de forma descentralizada, contemplando a sede do Município, 

os Distritos e a Comunidade do Tesouro, no Município de Vila Valério”; Comunicado 

da Câmara dos Deputados, que informa a liberação de recursos do Orçamento da União 

em favor do Município de Vila Valério, referente ao mês de janeiro do ano 2026, no valor 

total de R$522.443,82 (Quinhentos e vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e três reais e 

oitenta e dois centavos); Comunicado da Câmara dos Deputados, que informa a 

transferência de recursos em favor do Município de Vila Valério, referente ao mês de 

dezembro do ano 2025, totalizando a importância de R$ 2.362.805,88 (Dois milhões, 

trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

Encerrada a leitura das matérias do Expediente e verificada a ausência de cidadãos inscritos 

para a Tribuna Livre, o Senhor Presidente passou à fase dos oradores. Fizeram uso da 

palavra, sucessivamente, os Vereadores Kildrem Cao, Neuci José Vial, Edivania Demoner e 

Adilson Rodrigues Pereira. A íntegra dos pronunciamentos encontra-se disponível em áudio, 

conforme as orientações ao final desta Ata. Não havendo mais orador inscrito para falar, o 

Senhor Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos conforme determinação 

regimental. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o Senhor Presidente anunciou a 

Ordem do Dia, que constou do seguinte: Emenda nº 01/2025, de autoria do Vereador 

Kildrem Cao, que “Altera o Artigo 3º do Projeto de Lei nº 43/2025”, que após a fase de 

discussão, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Emenda nº 02/2025, de 
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autoria do Vereador Kildrem Cao, que “Acrescenta Dispositivo ao Projeto de Lei nº 

43/2025”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade. Requerimento nº 02/2026, assinado por cinco dos Senhores Vereadores, que 

requer a tramitação em regime de Urgência Especial para o Moção nº 01/2026, em primeira 

e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em 

votação e aprovado por unanimidade. Neste momento, em razão da aprovação do 

requerimento de urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão para que as comissões 

tomassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o Senhor 

Presidente determinou o prosseguimento da Ordem do Dia, que Constou do seguinte: 

Primeira deliberação do Projeto de Lei nº 43/2025, que “Institui o “Movimento 

Juventude Viva” e Dá Outras Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado 

em votação e aprovado unanimidade. Primeira e única deliberação da Moção nº 01/2026, 

que “Moção de Aplausos em Homenagem ao Dia Internacional da Mulher, Celebrado 

em 08 de Março”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado 

unanimidade. Não havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na Ordem 

do Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos 

convidando a todos os Vereadores para a próxima Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 18 

(dezoito) de março do corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para 

constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata que depois de aprovada será assinada. 

 

 

Vila Valério-ES, em 04 de março de 2026. 

 

_____________________________ 

Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 
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OBS.: Os áudios dos pronunciamentos dos Cidadãos inscritos na Tribuna Livre e dos 

Vereadores inscritos, estarão disponíveis no site da Câmara Municipal, no mesmo link 

que dá acesso às Atas, qual seja: (Produção Legislativa - Processo Legislativo – Atas e 

Pautas - Áudios dos Pronunciamentos). 

Também é possível assistir às Sessões ao vivo ou acessar a gravação da transmissão 

através das redes sociais da Câmara Municipal.  

 


